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CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL E PROCESSO JUDICIAL COM A MESMA MATERIA.

Conforme a Sumula CARF n° 1, importa renincia as instancias
administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acdo judicial por
qualquer modalidade processual, antes ou depois do langamento de oficio,
com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a
apreciacao, pelo o6rgao de julgamento administrativo, de matéria distinta da
constante do processo judicial.

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE POR MEIO DE DEPOSITO
JUDICIAL OU DECISAO EM MANDADO DE SEGURANCA.
INEXISTENCIA DE NULIDADE NO LANCAMENTO.

Quando houver depdsito judicial integral ou decisdo em Mandado de
Seguranca que suspenda a exigibilidade do crédito tributario, a aplicacao do
conteido do Resp 1.140.956, por for¢a do art. 62-A do RICARF, nido
provoca a nulidade do langamento, uma vez que esta s6 pode ser declarada
por auséncia dos elementos do ato administrativo ou nas situacdes previstas
no art. 59 do Decreto 70.235/72.

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS LISTADOS EM ANEXO
CORESP OU SIMILAR. APLICACAO DA SUMULA 88 DO CAREF.

Simula CARF n° 88: A Relacdo de Co-Responsaveis - CORESP”, o
“Relatorio de Representantes Legais - RepLeg” e a “Relacao de Vinculos -
VINCULOS”, anexos a auto de infragdo previdenciario lavrado unicamente
contra pessoa juridica, nao atribuem responsabilidade tributéria as pessoas ali
indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.

DEPOSITO JUDICIAL. ENCARGOS MORATORIOS.
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 CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL E PROCESSO JUDICIAL COM A MESMA MATÉRIA. 
 Conforme a Súmula CARF nº 1, importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR MEIO DE DEPÓSITO JUDICIAL OU DECISÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO LANÇAMENTO.
 Quando houver depósito judicial integral ou decisão em Mandado de Segurança que suspenda a exigibilidade do crédito tributário, a aplicação do conteúdo do Resp 1.140.956, por força do art. 62-A do RICARF, não provoca a nulidade do lançamento, uma vez que esta só pode ser declarada por ausência dos elementos do ato administrativo ou nas situações previstas no art. 59 do Decreto 70.235/72.
 RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS LISTADOS EM ANEXO CORESP OU SIMILAR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 88 DO CARF.
 Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais - RepLeg� e a �Relação de Vínculos - VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
 DEPÓSITO JUDICIAL. ENCARGOS MORATÓRIOS.
 Na constituição de crédito tributário que já tenha sido objetode depósito judicial, não cabe a exigência dos encargos moratórios,juros e multa, uma vez que o depósito judicial efetuado à época própria descaracterizaamora.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em rejeitar a preliminar de nulidade, pela aplicação de recurso repetitivo, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes e Damião Cordeiro de Moraes, que votaram em anular o lançamento por essa questão; II) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, a fim de decidir que a Relação de Co-Responsáveis - CORESP", o "Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa, nos termos do voto do Relator; b) em excluir do lançamento os juros, devido a depósito do montante integral, nos termos do voto do Relator; c) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Sustentação oral: Caio Marques. OAB: 242.279/SP.
  (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva - Relator.
 Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, bem como os Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Adriano González Silvério, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.
 
 
  Trata-se de lançamento nº 37.010.890-3, lavrado em 10/02/2011, que constituiu crédito tributário relativo de contribuições sociais devidas à seguridade social, relativas à parte da empresa e à parte destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), incidentes sobre as remunerações pagas a segurados empregados constante de folha de pagamento e parte da empresa incidente sobre as remunerações pagas aos contribuintes individuais, no período de 0132007 a 12/2007, tendo resultado na constituição do crédito tributário de R$ 12.992.688,89, fls. 01. 
A autoridade fiscal relatou que a empresa informava o código FPAS 639 em sua Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações Previdência Social (GFIP), sendo que tal código é destinado a entidades beneficentes de assistência social. A fiscalizada foi intimada a apresentar o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEAS), o registro no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), bem como o Ato Declaratório de Isenção. No entanto, ficou evidenciado que a empresa não possui tais documentos. Diante disso, foi lavrado o presente lançamento para constituir o crédito tributário relativo às contribuições devidas.
Após tomar ciência pessoal da autuação em 17/02/2011, fls. 01, a recorrente apresentou impugnação, fls. 427/458, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do recurso voluntário. 
A 14ª Turma da DRJ/São Paulo no Acórdão de fls. 642/654, julgou a impugnação improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisório em 02/08/2011, fls.57. A DRJ consignou que a discussão sobre a existência de isenção não poderia ser objeto de discussão no presente processo, pois é objeto de ação judicial.
O recurso voluntário, apresentado em 01/09/2011, fls. 658/681, apresentou argumentos conforme a seguir resumimos.
Defende ser entidade imune à s contribuições por conta do dispositivo do §7º do art. 195 da Constituição Federal (CF).
Passa a argumentar sobre a necessidade de Lei Complementar para regular tal benefício fiscal, bem como traz outras considerações sobre seu direito à isenção/imunidade em questão.
Aponta haver ação judicial ordinária (processo 2005.61.00.022945-2) na qual pretende ver reconhecida sua condição de entidade imune. Teria também impetrado um Mandado de Segurança para permitir continuasse apresentando suas GFIP com o código FPAS 639.
Aponta que realiza regularmente o depósito judicial das contribuições sociais e requer a suspensão do presente processo administrativo até que a ação declaratória seja apreciada pelo Poder Judiciário.
Passa a discorrer sobre a entidade e seu direito à imunidade/isenção em conformidade com o art. 14 do Código Tributário Nacional (CTN).
Solicita a exclusão dos diretores como co-responsáveis por entender que não foram atendidos os requisitos dos arts. 134 e 135 do CTN.
Em sua sustentação oral, a recorrente suscitou a nulidade do lançamento em vista da aplicação do que foi decidido no Recurso Repetitivo Resp 1.140.956 e a inaplicabilidade de juros de mora no caso de existência de depósito judicial.
É o relatório.

 Conselheiro Mauro José Silva

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos conhecimento em parte, conforme veremos a seguir.

Concomitância entre processo administrativo e processo judicial. Renúncia às instâncias administrativas em relação às matérias idênticas. Súmula CARF Nº 1.

A recorrente possui Ação ordinária 2005.61.00.022945-2) na qual pretende ver reconhecida sua condição de entidade imune como a própria recorrente admitiu. Assim deve ser aplicada ao caso a Súmula CARF nº 1, in verbis:

�Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.�

Logo, deixamos de conhecer todos os argumentos relativos à discussão sobre o direito à imunidade/isenção.
Quanto ao pedido de sobrestamento do processo administrativo até o julgamento final da ação pelo Poder Judiciário, não vemos justificativa para tanto, pois como a recorrente vem efetuando o depósito judicial dos tributos em discussão, o processo administrativo não resultará em cobrança ou ajuizamento de execução fiscal. Caso a recorrente seja vitoriosa em sua ação judicial, o resultado será a improcedência total do presente lançamento, independente da manifestação desse Colegiado. O sobrestamento pretendido atentaria contra o princípio da eficiência, uma vez que o resultado da ação judicial, pela abrangência da matéria tratada naquela esfera, se favorável à recorrente irá prevalecer. Assim, podemos prosseguir na análise na parte não coincidente com a ação judicial, sem que isso represente qualquer ameaça ao direito da interessada.
Assim, como os fatos geradores em si, os juros e a responsabilidade dos sócios e administradores não estão abrangidos pela referida ação judicial, tomamos conhecimento do Recurso Voluntário nessa parte.
Em relação aos fatos geradores em si, a recorrente nada argumenta, porém suscita a nulidade do lançamento em virtude da aplicação do art. 62-A do RICARF em relação ao conteúdo do Resp 1.140.956 e insurge-se contra a responsabilização dos sócios e administradores.

Aplicação do que foi decidido no Recurso Repetitivo Resp 1.140.956.

A recorrente suscita a nulidade do lançamento em virtude do que foi decidido no Resp 1.140.956. 
De acordo com o art. 62-A do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), �as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF�. Logo, devemos observar a possível aplicação do citado Acórdão do STJ ao caso.
O referido decisum está assim ementado:

REsp 1140956 / SP
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO ANTIEXACIONAL ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). ÓBICE À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ SER EXTINTA.
1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo151, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade do crédito tributário, impedindo o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública.
(Precedentes: REsp 885.246/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 06/08/2010; REsp1074506/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em06/08/2009, DJe 21/09/2009; AgRg nos EDcl no REsp 1108852/RJ, Rel.Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em18/08/2009, DJe 10/09/2009; AgRg no REsp 774.180/RS, Rel. MinistroHUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe29/06/2009; REsp 807.685/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 08/05/2006; REsp 789.920/MA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgadoem 16/02/2006, DJ 06/03/2006; REsp 601.432/CE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2005, DJ28/11/2005; REsp 255.701/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDATURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 09/08/2004; REsp 174.000/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2001, DJ25/06/2001; REsp 62.767/PE, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/1997, DJ 28/04/1997; REsp 4.089/SP, Rel. Ministro GERALDO SOBRAL, Rel. p/ Acórdão MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/1991, DJ 29/04/1991; AgRg noAg 4.664/CE, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em22/08/1990, DJ 24/09/1990)
2. É que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) impedem a realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início em momento posterior ao lançamento, com a lavratura do auto de infração.
3. O processo de cobrança do crédito tributário encarta as seguintes etapas, visando ao efetivo recebimento do referido crédito:
a) a cobrança administrativa, que ocorrerá mediante a lavratura do auto de infração e aplicação de multa: exigibilidade-autuação ;
b) a inscrição em dívida ativa: exigibilidade-inscrição; 
c) a cobrança judicial, via execução fiscal: exigibilidade-execução.
4. Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito integral do crédito exequendo, quer no bojo de ação anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, ou mesmo no de mandado de segurança, desde que ajuizados anteriormente à execução fiscal, têm o condão de impedir a lavratura do auto de infração, assim como de coibir o ato de inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal, a qual, acaso proposta, deverá ser extinta.
5. A improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do montante integral) acarreta a conversão do depósito em renda em favor da Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art. 156, VI, do CTN, na esteira dos ensinamentos de abalizada doutrina, verbis:
"Depois da constituição definitiva do crédito, o depósito, quer tenha sido prévio ou posterior, tem o mérito de impedir a propositura da ação de cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito.
(...)
Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de inexistência de relação tributária, ou mesmo o mandado de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a Fazenda Pública, para os fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Se pretender a suspensão da exigibilidade antes da propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo comprovante, pedir ao Juiz que mande notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias para promover a ação. Julgada a ação procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente, convertido em renda da Fazenda Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em julgado"(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p. 205/206).
6. In casu, o Tribunal a quo, ao conceder a liminar pleiteada no bojo do presente agravo de instrumento, consignou a integralidade do depósito efetuado, às fls. 77/78:
"A verossimilhança do pedido é manifesta, pois houve o depósito dos valores reclamados em execução, o que acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, de forma que concedo a liminar pleiteada para o fim de suspender a execução até o julgamento do mandado de segurança ou julgamento deste pela Turma Julgadora."
7. A ocorrência do depósito integral do montante devido restou ratificada no aresto recorrido, consoante dessume-se do seguinte excerto do voto condutor, in verbis:
"O depósito do valor do débito impede o ajuizamento de ação executiva até o trânsito em julgado da ação. Consta que foi efetuado o depósito nos autos do Mandado de Segurança impetrado pela agravante, o qual encontra-se em andamento, de forma que a exigibilidade do tributo permanece suspensa até solução definitiva. Assim sendo, a Municipalidade não está autorizada a proceder à cobrança de tributo cuja legalidade está sendo discutida judicialmente."
8. In casu, o Município recorrente alegou violação do art. 151, II, do CTN, ao argumento de que o depósito efetuado não seria integral, posto não coincidir com o valor constante da CDA, por isso que inapto a garantir a execução, determinar sua suspensão ou extinção, tese insindicável pelo STJ, mercê de a questão remanescer quanto aos efeitos do depósito servirem à fixação da tese repetitiva.
9. Destarte, ante a ocorrência do depósito do montante integral do débito exequendo, no bojo de ação antiexacional proposta em momento anterior ao ajuizamento da execução, a extinção do executivo fiscal é medida que se impõe, porquanto suspensa a exigibilidade do referido crédito tributário.
10. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

Interessa-nos, particularmente o item 4 do Acórdão do Resp 1.140.956, uma vez que ficou consignado que o depósito integral impediria a lavratura do auto de infração. Com base nesse argumento e apoiando-se no art. 62-A do RICARF, a recorrente pede a nulidade do lançamento.
Podemos observar no item 2 do Acórdão do Resp 1.1140.956 que este está fundado nos efeitos do art. 151 do CTN. No entanto, o STJ inovou na compreensão do que seria exigibilidade, emprestando a tal conceito uma amplitude incomum e chegando a conclusões que não encontram ressonância na doutrina de Alberto Xavier (Xavier , Alberto . Do  lançamento: teoria  gera l do ato , do procedimento  e  do  processo  Tributário , 2 ª e d. , Rio de Janeiro: Forense, 1997, pág. 428) que assim leciona:
�A suspensão regulada pelo artigo 151 do Código Tributário Nacional  paralisa temporariamente  o exercício  efetivo do poder de  execução, mas não suspende a prática do próprio  ato administrativo de lançamento, de corrente de atividade vinculada e  obrigatória, nos termos do artigo 142 do mesmo Código, e necessária para  evitar a decadência do pode r de lançar. Nem o depósito, nem a liminar em mandado de segurança têm a eficácia de  impedir a formação do título executivo pelo lançamento, pelo que a autoridade administrativa deve exercer o seu poder­dever de lançar, se m quais quer limitações, apenas ficando paralisada a executoriedade do crédito�.

A despeito disso, não pretendemos questionar aqui o que foi decidido no STJ, mas discutir o efeito de nulidade que a recorrente pretende dar à existência de depósito judicial. 
A nulidade do lançamento deve ser declarada nas hipóteses do art. 59 do Decreto 70.235/72, bem como naquelas situações nas quais os elementos do ato administrativo não estão presentes. 
O caso dos autos não se enquadra em quaisquer das duas previsões normativas. 
O impedimento da lavratura do auto de infração a que se refere o Resp 1.140.956 está associado à obrigatoriedade de se garantir a suspensão da exigibilidade � o que esta garantido no caso presente pelo prosseguimento da discussão administrativa - , mas não retira ou macula quaisquer dos elementos do ato administrativo ou mesmo não configura a presença das hipóteses do art. 59 do Decreto 70.235/72. Dessa maneira, não vislumbramos base legal para a declaração de nulidade pretendida pela recorrente.

Afastamento de juros e multa de mora no caso de existência de prévio depósito judicial do montante integral

De acordo com §2º do art. 63 da Lei 9.430/96, a multa de mora em caso de medida judicial favorecida com medida liminar não deve incidir até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição.
O mesmo dispositivo legal, entretanto não autoriza o afastamento dos juros de mora em situações similares. Porém, na presença de depósito do montante integral do crédito tributário em discussão não temos mora por parte do contribuinte, o que retira o fundamento fático da fluência dos juros. 
No mesmo sentido manifesta­se a doutrina, conforme se verifica nos dizeres de Sacha Calmon Navarro Coelho (Manual de Direito Tributário , 2a ed., Editora Forense, pág. 446):
�Feito o depósito judicial  e integral da quantia litiganda, ficam excluídas  as multas e os  juros, (...) a mor a, por outro lado, não prospera porque  o depósito integral  do crédito  elide  a aplicação dos juros pela demora  de pagar , bem como das  penalidades dirigidas  a sancionar o inadimplemento da obrigação tributária na data fixada em lei�. 

Nessa toada já decidiu a Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ):

CARF
Acórdão nº 40202172 do Processo 13527000056200247 
NORMAS PROCESSUAIS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. DEPÓSITOS JUDICIAIS INTEGRAIS. MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA.É obrigatória a constituição do crédito tributário nos casos de medida judicial, com depósito do montante integral do tributo, para prevenir a decadência, não havendo que se falar em aplicação da multa de ofício e juros de mora em relação a esses créditos, convertidos ou não em renda, desde que integralmente depositados em Juízo. Recurso especial provido.

STJ
REsp 1107447 / PR 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. VALOR DEPOSITADO. LEVANTAMENTO. ACRÉSCIMO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PARTE DEVEDORA. JUROS MORATÓRIOS INDEVIDOS. 1. O depósito integral para garantia do juízo, com vista à interposição de embargos à execução, afasta a incidência de juros moratórios a partir da efetivação do depósito. 2. Não seria razoável exigir-se da recorrente os juros moratórios depois de efetivado o depósito judicial, sob pena de incorrer-se em bis in idem, eis que os valores levantados pelo autor, vencedor da lide, estarão acrescidos de juros e correção monetária pagos pela instituição bancária em que se efetivar o depósito. Precedentes. 3. Recurso especial provido. Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator.
Alinhamo-nos com a doutrina e com os decisórios acima transcritos de modo a afastar a incidência de juros de mora quando atestada a existência de depósito judicial integral previamente ao lançamento.
Como no caso presente a existência de depósito integral foi atestada pela própria fiscalização no Relatório Fiscal, fls. 217, votamos por afastar a incidência de juros de mora.

Responsabilidade dos diretores do anexo �CORESP�

Em suas razões recursais o contribuinte tece considerações defendendo a exclusão dos sócios-gerentes da empresa da lista de �co-responsáveis�. E, no meu sentir, tem razão a empresa recorrente. É que, uma vez arrolados os sócios-gerentes da empresa na anexa lista, o documento terá como escopo a garantia de inclusão das pessoas nele indicadas no pólo passivo da obrigação tributária numa futura execução fiscal. Portanto não se trata de uma simples lista de todas as �pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo�, como defendido pela Fazenda.
Além do aspecto formal, a questão também deve ser analisada sob a perspectiva dos efeitos práticos e imediatos na vida dos contribuintes. E o prejuízo é patente, pois com o exaurimento do contencioso administrativo, o débito lançado será de pronto inscrito no CADIN, em nome do autuado e também de todos os co-responsáveis listados na relação anexa a NFLD, sem que haja uma única oportunidade concreta de defesa.
Não é demais falar que no caso da pessoa jurídica, ela é quase sempre a responsável pelas suas obrigações tributárias, pois, além de ser o sujeito da relação jurídica tributária, tem também, na maioria das vezes, o dever legal de pagar o tributo.
Contudo, a lei prevê que, como exceção à regra geral, quando houver inadimplemento da pessoa jurídica, a responsabilidade pelo pagamento dos tributos pode ser transferida para seus diretores, gerentes ou responsáveis, sob determinadas condições.
Nesse sentido, dispõe o inciso III do artigo 135, do Código Tributário Nacional que:
�Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I � (...)
II � (...)
III � os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.�
 Desta forma, diante do referido comando, a responsabilidade só poderá ser transferida para a pessoa do sócio-gerente responsável ou para o representante legal capaz. Além disso, somente poderá acontecer quando houver prova que praticaram qualquer um dos atos irregulares descritos no caput do artigo.
 Encerrado o processo administrativo com a confirmação da procedência da dívida e não havendo pagamento, será emitida a Certidão da Dívida Ativa, que fundamentará a execução fiscal. Nela deve constar o nome do responsável pelo pagamento e, caso se tenha apurado alguma irregularidade capaz de imputar aos sócios-gerentes ou ao representante legal a responsabilidade pelo pagamento, deverá conter a respectiva indicação, posto que nossos tribunais somente aceitam a citação dos co-responsáveis cujos nomes estejam mencionados na CDA, e apenas nessa hipótese poderá constar o nome do co-responsável.
Isso porque parte-se do pressuposto de que, como a CDA tem presunção de certeza e liquidez, estando o nome do sócio-gerente ou do representante nela incluído, presumir-se-á, da mesma forma, que houve uma apuração de responsabilidade no processo administrativo, que garantiu o direito de defesa do incluído.
No entanto, no âmbito das execuções fiscais de contribuições previdenciárias, até a revogação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, o chamamento dos co-responsáveis ocorria de imediato, independentemente de restarem infrutíferas as tentativas de localização de bens da própria empresa ou da prova da prática de algum dos atos previstos no art. 135 do CTN.
Nesse aspecto, o Superior Tribunal de Justiça, tem farta jurisprudência determinando que se o nome do co-responsável estiver inscrito na CDA, tal fato é suficiente para a sua sujeição passiva solidária, cabendo ao co-responsável apenas via embargos à execução (cuja oposição é imprescindível a penhora), fazer contra-prova à sua condição de sujeito passivo, inclusive com a inversão do ônus da prova para pessoa do sócio ou do diretor arrolado na Certidão.
Nesse sentido colhe-se a seguinte decisão ementada:
�PROCESSUAL CIVIL � AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO � SÚMULA 211/STJ � NÃO-ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC � RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA � REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO CUJO NOME CONSTA NA CDA � POSSIBILIDADE.
1. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou que, se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente ou se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, compete ao sócio o ônus da prova de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135 do CTN, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão.
3. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa, conforme verificado pelo Tribunal de origem, incluiu o sócio como corresponsável tributário, cabendo à executada o ônus de provar os requisitos do art. 135 do CTN.
Agravo regimental improvido.�
(AgRg nos EDcl no Ag 1162734/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe 17/11/2009)
Ressalte-se ainda, que mesmo depois da publicação da Lei 11.941/09, que revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, que permitia a responsabilização solidária do co-responsável independentemente da prática de qualquer fato previsto no art. 135 do CTN, o próprio STJ já sinaliza em recentes julgados, que muito embora tenha havido a revogação do dispositivo acima mencionado, ainda assim constando o nome na CDA é cabível a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal até que seja feita prova em contrário.
Resta claro o prejuízo para as pessoas arroladas como responsáveis com a sua inclusão na relação anexa ao presente lançamento, independentemente da prática de qualquer ato previsto no art. 135 do CTN, pois a relação servirá de base para uma futura inscrição do débito em dívida ativa.
Por fim, foi editada pela Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) a Súmula CARF 88 com o seguinte conteúdo:
Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Feitas essas considerações, acato esta preliminar a fim de concluir, em harmonia coma Súmula CARF 88, que a Relação CORESP não atribui responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER EM PARTE o Recurso Voluntário e, na parte conhecida, DAR PROVIMENTO PARCIAL de modo a: (i) afastar a incidência de juros de mora devido à existência de depósito judicial integral atestada pela fiscalização; (ii) aplicar a Súmula CARF 88 no caso da responsabilidade dos sócios.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator 
 




Na constituicdo de crédito tributdrio que ja tenha sido objetode depodsito
judicial, ndo cabe a exigéncia dos encargos moratérios,juros € multa, uma vez
que o deposito judicial efetuado a época propria descaracterizaamora.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, ic¢latados e discutidos os presentes autos.

Acordain os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em rejeitar a
preliminar de nulidade, pela aplicagcdo de recurso repetitivo, nos termos do voto do Relator.
Vencidos os Congselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes e Damido Cordeiro de Moraes, que
votaram ¢m anular o langamento por essa questdo; II) Por unanimidade de votos: a) em dar
provimnento parcial ao recurso, a fim de decidir que a Relacdao de Co-Responsaveis -
CORESP", o "Relatério de Representantes Legais — RepLeg” e a “Relacdo de Vinculos
VINCULOS”, anexos a auto de infragio previdenciario lavrado unicamente contra pessoa
juridica, ndo atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam
discussdo no ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa, nos termos do voto do Relator; b) em excluir do langcamento os juros, devido a
deposito do montante integral, nos termos do voto do Relator; ¢) em negar provimento ao
Recurso nas demais alegagdes da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Sustentacao
oral: Caio Marques. OAB: 242.279/SP.

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator.

Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Bernadete de Oliveira
Barros, bem como os Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Adriano Gonzalez
Silvério, Damido Cordeiro de Moraes, Mauro Jos¢ Silva e Marcelo Oliveira.
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Relatorio

Trata-se de lancamento n° 37.010.890-3, lavrado em 10/02/2011, que
constituiu credito tributario relativo de contribuigdes sociais devidas a seguridade social,
relativas a parte da empresa e a parte destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em
razdo do grau de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho
(SAT/RAT), incidentes sobre as remuneracdes pagas a segurados empregados constante de
folha de pagamento e parte da empresa incidente sobre as remuneragdes pagas aos
contribuintes individuais, no periodo de 0132007 a 12/2007, tendo resultado na constitui¢ao do
crédito tributario de R$ 12.992.688,89, fls. 01.

A autoridade fiscal relatou que a empresa informava o cdédigo FPAS 639 em
sua Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informacdes
Previdéncia Social (GFIP), sendo que tal codigo ¢ destinado a entidades beneficentes de
assisténcia social. A fiscalizada foi intimada a apresentar o Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social (CEAS), o registro no Conselho Nacional de Assisténcia
Social (CNAS), bem como o Ato Declaratorio de Isengdao. No entanto, ficou evidenciado que a
empresa ndo possui tais documentos. Diante disso, foi lavrado o presente langamento para
constituir o crédito tributario relativo as contribuigoes devidas.

Apds tomar ciéncia pessoal da autuagdo em 17/02/2011, fls. 01, a recorrente
apresentou impugnagao, fls. 427/458, na qual apresentou argumentos similares aos constantes
do recurso voluntario.

A 14* Turma da DRJ/Sao Paulo no Acoérdao de fls. 642/654, julgou a
impugnacdo improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisorio em 02/08/2011,
fls.57. A DRI consignou que a discussao sobre a existéncia de isen¢do nao poderia ser objeto
de discussdo no presente processo, pois € objeto de agdo judicial.

O recurso voluntario, apresentado em 01/09/2011, fls. 658/681, apresentou
argumentos conforme a seguir resumimos.

Defende ser entidade imune a s contribui¢gdes por conta do dispositivo do §7°
do art. 195 da Constitui¢ao Federal (CF).

Passa a argumentar sobre a necessidade de Lei Complementar para regular tal
beneficio fiscal, bem como traz outras consideragdes sobre seu direito a isen¢do/imunidade em
questao.

Aponta haver a¢ao judicial ordinaria (processo 2005.61.00.022945-2) na qual
pretende ver reconhecida sua condigdo de entidade imune. Teria também impetrado um
Mandado de Seguranga para permitir continuasse apresentando suas GFIP com o cédigo FPAS
639.

Aponta que realiza regularmente o deposito judicial das contribui¢des sociais
e requer a suspensao do presente processo administrativo até que a acdo declaratdria seja
apreciada pelo Poder Judiciério.



Passa a discorrer sobre a entidade e¢ seu direito a imunidade/isencdo em
conformidade com o art. 14 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).

Solicita a exclusdao dos diretores como co-responsaveis por entender que nao
foram atendidos os requisitos dos arts. 134 e 135 do CTN.

Em sua sustentagdo oral, a recorrente suscitou a nulidade do langamento em
vista da aplicacdo do que foi decidido no Recurso Repetitivo Resp 1.140.956 e a
inaplicabilidade de juros de mora no caso de existéncia de depdsito judicial.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Mauro José Silva

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos
conhecimento em parte, conforme veremos a seguir.

Concomitancia entre processo administrativo e processo judicial. Rentncia as instancias
administrativas em relacao as matérias idénticas. Simula CARF N° 1.

A recorrente possui A¢do ordinaria 2005.61.00.022945-2) na qual pretende
ver reconhecida sua condi¢do de entidade imune como a propria recorrente admitiu. Assim
deve ser aplicada ao caso a Simula CARF n° 1, in verbis:

“Stumula CARF n° 1: Importa renuncia as instancias
administrativas a propositura pelo sujeito passivo de agdo
Judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a aprecia¢do, pelo orgao
de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante
do processo judicial. “

Logo, deixamos de conhecer todos os argumentos relativos a discussao sobre
o direito a imunidade/isencao.

Quanto ao pedido de sobrestamento do processo administrativo até o
julgamento final da acao pelo Poder Judiciario, ndo vemos justificativa para tanto, pois como a
recorrente vem efetuando o depdsito judicial dos tributos em discussdo, o processo
administrativo ndo resultara em cobranca ou ajuizamento de execucao fiscal. Caso a recorrente
seja vitoriosa em sua agdo judicial, o resultado serd a improcedéncia total do presente
lancamento, independente da manifestacdo desse Colegiado. O sobrestamento pretendido
atentaria contra o principio da eficiéncia, uma vez que o resultado da agdo judicial, pela
abrangéncia da matéria tratada naquela esfera, se favoravel a recorrente ird prevalecer. Assim,
podemos prosseguir na andlise na parte nao coincidente com a agdo judicial, sem que isso
represente qualquer ameaca ao direito da interessada.



Assim, como os fatos geradores em si, os juros e a responsabilidade dos
socios ¢ administradores nao estdo abrangidos pela referida acdo judicial, tomamos
conhecimento do Recurso Voluntario nessa parte.

Em relacdo aos fatos geradores em si, a recorrente nada argumenta, porém
suscita a nulidade do langamento em virtude da aplicagdo do art. 62-A do RICARF em relagdo
ao conteudo do Resp 1.140.956 e insurge-se contra a responsabilizagdo dos sbcios e
administradores.

Aplicacae ao que foi decidido no Recurso Repetitivo Resp 1.140.956.

A recorrente suscita a nulidade do lancamento em virtude do que foi decidido
no Resp 1.140.956.

De acordo com o art. 62-A do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), “as decisoes definitivas de mérito, proferidas
pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11
de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
Julgamento dos recursos no ambito do CARF”. Logo, devemos observar a possivel aplicacao
do citado Acordao do STJ ao caso.

O referido decisum esta assim ementado:

REsp 1140956 / SP

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO
CPC. ACAO ANTIEXACIONAL ANTERIOR A EXECUCAO
FISCAL. DEPOSITO INTEGRAL DO DEBITO. SUSPENSAO
DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO (ART. 151,
I, DO CTN). OBICE A PROPOSITURA DA EXECUCAO
FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERA SER EXTINTA.

1. O deposito do montante integral do débito, nos termos do
artigol51, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade do crédito
tributario, impedindo o ajuizamento da execugdo fiscal por parte
da Fazenda Publica.

(Precedentes: REsp 885.246/ES, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES,SEGUNDA TURMA, julgado em
22/06/2010, DJe 06/08/2010; REspl1074506/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em06/08/2009, DJe
21/09/2009; AgRg nos EDcl no REsp 1108852/RJ, Rel Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em18/08/2009, DJe 10/09/2009; AgRg no REsp 774.180/RS, Rel.
MinistroHUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 16/06/2009, DJe29/06/2009; REsp 807.685/RJ, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
04/04/2006, DJ 08/05/2006;, REsp 789.920/MA, Rel. Ministro
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FRANCISCO FALCAO, PRIMEIRA TURMA, julgadoem
16/02/2006, DJ 06/03/2006, REsp 601.432/CE, Rel. Ministro
FRANCISCO PECANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 27/09/2005, DJ28/11/2005; REsp 255.701/SP, Rel.
Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDATURMA, julgado em
27/04/2004, DJ 09/08/2004; REsp 174.000/RJ, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
08/05/2001, DJ25/06/2001;, REsp 62.767/PE, Rel. Ministro
ANTONIO DE PADUA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, Jjulgado
em 03/04/1997, DJ 28/04/1997; REsp 4.089/SP, Rel. Ministro
GERALDO SOBRAL, Rel. p/ Acérdio MIN. JOSE DE JESUS
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/1991, DJ
29/04/1991;, AgRg noAg 4.664/CE, Rel. Ministro GARCIA
VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em22/08/1990, DJ
24/09/1990)

2. E que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito
tributario (art. 151 do CTN) impedem a realizagdo, pelo Fisco,
de atos de cobranga, os quais tém inicio em momento posterior
ao langcamento, com a lavratura do auto de infragdo.

3. O processo de cobranga do crédito tributario encarta as
seguintes etapas, visando ao efetivo recebimento do referido
crédito:

a) a cobran¢a administrativa, que ocorrera mediante a lavratura
do auto de infragdo e aplicacdo de multa: exigibilidade-
autuacdo ;

b) a inscri¢dao em divida ativa: exigibilidade-inscrigdo;

¢) a cobranga judicial, via execugdo fiscal: exigibilidade-
execucdo.

4. Os efeitos da suspensdo da exigibilidade pela realizacdo do
depdsito integral do crédito exequendo, quer no bojo de agdo
anulatoria, quer no de ac¢do declaratoria de inexisténcia de
relacio juridico-tributdaria, ou mesmo no de mandado de
seguranca, desde que ajuizados anteriormente a execucdo
fiscal, tém o conddo de impedir a lavratura do auto de infracdo,
assim como de coibir o ato de inscricdo em divida ativa e o
ajuizamento da execucdo fiscal, a qual, acaso proposta, deverd
ser extinta.

5. A improcedéncia da ag¢do antiexacional (precedida do
deposito do montante integral) acarreta a conversdo do deposito
em renda em favor da Fazenda Publica, extinguindo o crédito
tributario, consoante o comando do art. 156, VI, do CTN, na
esteira dos ensinamentos de abalizada doutrina, verbis:

"Depois da constitui¢cdo definitiva do crédito, o deposito, quer
tenha sido prévio ou posterior, tem o mérito de impedir a
propositura da agdo de cobranga, vale dizer, da execugdo fiscal,
porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito.

()



Ao promover a ag¢do anulatoria de langcamento, ou a declaratoria
de inexisténcia de relacdo tributdria, ou mesmo o mandado de
seguranga, o autor fard a prova do deposito e pedira ao Juiz que
mande cientificar a Fazenda Publica, para os fins do art. 151, 11,
do Codigo Tributario Nacional. Se pretender a suspensdo da
exigibilidade antes da propositura da agdo, podera fazer o
deposito e, em seguida, juntando o respectivo comprovante,
pedir ao Juiz que mande notificar a Fazenda Publica. Terd entdo
o prazo de 30 dias para promover a ag¢do. Julgada a ag¢do
procedente, o deposito deve ser devolvido ao contribuinte, e se
improcedente, convertido em renda da Fazenda Publica, desde
que a sentenca de mérito tenha transitado em
Julgado"(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito
Tributario. 27%ed., p. 205/206).

6. In casu, o Tribunal a quo, ao conceder a liminar pleiteada no
bojo do presente agravo de instrumento, consignou a
integralidade do deposito efetuado, as fls. 77/78:

"4 verossimilhanga do pedido é manifesta, pois houve o deposito
dos valores reclamados em execu¢do, o que acarreta a
suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, de forma que
concedo a liminar pleiteada para o fim de suspender a execugdo
até o julgamento do mandado de seguranga ou julgamento deste
pela Turma Julgadora."”

7. A ocorréncia do deposito integral do montante devido restou
ratificada no aresto recorrido, consoante dessume-se do seguinte
excerto do voto condutor, in verbis:

"O deposito do valor do débito impede o ajuizamento de agdo
executiva até o trdnsito em julgado da a¢do. Consta que foi
efetuado o deposito nos autos do Mandado de Seguranca
impetrado pela agravante, o qual encontra-se em andamento, de
forma que a exigibilidade do tributo permanece suspensa até
solugdo definitiva. Assim sendo, a Municipalidade ndo estd
autorizada a proceder a cobranga de tributo cuja legalidade esta
sendo discutida judicialmente."”

8. In casu, o Municipio recorrente alegou violagdo do art. 151,
II, do CTN, ao argumento de que o deposito efetuado ndo seria
integral, posto ndo coincidir com o valor constante da CDA, por
isso que inapto a garantir a execug¢do, determinar sua suspensdo
ou extingdo, tese insindicavel pelo STJ, mercé de a questdo
remanescer quanto aos efeitos do deposito servirem a fixa¢do da
tese repetitiva.

9. Destarte, ante a ocorréncia do depdsito do montante integral
do débito exequendo, no bojo de agdo antiexacional proposta em
momento anterior ao ajuizamento da execugdo, a extingdo do
executivo fiscal é medida que se impoe, porquanto suspensa a
exigibilidade do referido crédito tributario.

10. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do art.543-C do CPC e da Resolucdao STJ 08/2008.
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Interessa-nos, particularmente o item 4 do Acordao do Resp 1.140.956, uma
vez que ficou consignado que o depoésito integral impediria a lavratura do auto de infracao.
Com base nesse argumento e apoiando-se no art. 62-A do RICARF, a recorrente pede a
nulidade do langamento.

Podemos observar no item 2 do Acérddao do Resp 1.1140.956 que este esta
fundado nos efcitos do art. 151 do CTN. No entanto, o STJ inovou na compreensdo do que
seria exigibilidade, emprestando a tal conceito uma amplitude incomum e chegando a
conclisdes que ndo encontram ressonancia na doutrina de Alberto Xavier (Xavier , Alberto .
Do langamento: teoria gera 1 do ato , do procedimento e do processo Tributario, 2 *e d.,
Kio de Janeiro: Forense, 1997, pag. 428) que assim leciona:

“A  suspensdo regulada pelo artigo 151 do Codigo
Tributdrio Nacional — paralisa temporariamente o exercicio
efetivo do poder de execugdo, mas ndo suspende a prdtica do
proprio ato administrativo de lancamento, de  corrente
de atividade vinculada e obrigatoria, nos termos do artigo 142
do mesmo Codigo, e necessaria para evitar a decadéncia do
pode r de langar. Nem o depdsito, nem a liminar em mandado de
seguranga tém a eficacia de impedir a formagdo do titulo

executivo pelo lancamento, pelo que
a autoridade administrativa deve exercer o seu poder-dever de
lancar, se m quais quer limitacoes,

apenas ficando paralisada a executoriedade do crédito”.

A despeito disso, nao pretendemos questionar aqui o que foi decidido no STJ,
mas discutir o efeito de nulidade que a recorrente pretende dar a existéncia de depdsito judicial.

A nulidade do lancamento deve ser declarada nas hipoteses do art. 59 do
Decreto 70.235/72, bem como naquelas situa¢des nas quais os elementos do ato administrativo
ndo estio presentes.

O caso dos autos ndo se enquadra em quaisquer das duas previsdes
normativas.

O impedimento da lavratura do auto de infragdo a que se refere o Resp
1.140.956 esta associado a obrigatoriedade de se garantir a suspensdo da exigibilidade — o que
esta garantido no caso presente pelo prosseguimento da discussdo administrativa - , mas nao
retira ou macula quaisquer dos elementos do ato administrativo ou mesmo ndo configura a
presenca das hipoteses do art. 59 do Decreto 70.235/72. Dessa maneira, ndo vislumbramos
base legal para a declaracdo de nulidade pretendida pela recorrente.



Afastamento de juros e multa de mora no caso de existéncia de prévio depdsito judicial do
montante integral

De acordo com §2° do art. 63 da Lei 9.430/96, a multa de mora em caso de
medida judicial favorecida com medida liminar ndo deve incidir até 30 dias ap6s a data da
publicacdo da decisao judicial que considerar devido o tributo ou contribuigdo.

O mesmo dispositivo legal, entretanto ndo autoriza o afastamento dos juros
de mora em situacdes similares. Porém, na presenca de depdsito do montante integral do
crédito tributario em discussao nao temos mora por parte do contribuinte, o que retira o
fundamenio fatico da fluéncia dos juros.

No mesmo sentido manifesta-se a doutrina, conforme se verifica nos dizeres
de Sacha Calmon Navarro Coelho (Manual de Direito Tributario , 2a ed., Editora Forense, pag.
446):

“Feito o deposito judicial e integral da quantia litiganda,
ficam excluidas as multas e os juros, (...) a mor a, por outro
lado, nao prospera porque o deposito integral do crédito elide
a aplicag¢do dos juros pela demora de pagar , bem como das
penalidades dirigidas  a sancionar o inadimplemento da
obrigacgao tributaria na data fixada em lei”.

Nessa toada ja decidiu a Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e o
Superior Tribunal de Justi¢a (STJ):

CARF
Acorddo n° 40202172 do Processo 13527000056200247

NORMAS PROCESSUAIS. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE
DO CREDITO. DEPOSITOS JUDICIAIS INTEGRAIS. MULTA
DE OFICIO E JUROS DE MORA.E obrigatéria a constitui¢do
do crédito tributario nos casos de medida judicial, com deposito
do montante integral do tributo, para prevenir a decadéncia, ndo
havendo que se falar em aplica¢do da multa de oficio e juros
de mora em relagdo a esses créditos, convertidos ou ndo em
renda, desde que integralmente depositados em Juizo. Recurso
especial provido.

STJ
REsp 1107447 / PR

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUGCAO FISCAL.
GARANTIA DO JUIZO. VALOR DEPOSITADO.
LEVANTAMENTO. ACRESCIMO DE JUROS E CORRECAO
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MONETARIA. PARTE DEVEDORA. JUROS MORATORIOS
INDEVIDOS. 1. O deposito integral para garantia do juizo, com
vista a interposi¢do de embargos a execugdo, afasta a incidéncia
de juros moratorios a partir da efetivagcdo do depdsito. 2. Ndo
seria razoavel exigir-se da recorrente os juros moratorios depois
de efetivado o deposito judicial, sob pena de incorrer-se em bis
in idem, eis que os valores levantados pelo autor, vencedor da
lide, estardo acrescidos de juros e corre¢do monetaria pagos
pela instituicdo bancaria em que se efetivar o deposito.
Precedentes. 3. Recurso especial provido. Decisdo Vistos,
relatados e discutidos os autos em que sdo partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior
Tribunal de Justica, por unanimidade, dar provimento ao
recurso nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.
Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro
Campbell Marques e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Alinhamo-nos com a doutrina e com os decisorios acima transcritos de modo
a afastar a incidéncia de juros de mora quando atestada a existéncia de deposito judicial
integral previamente ao langamento.

Como no caso presente a existéncia de deposito integral foi atestada pela
propria fiscalizagao no Relatorio Fiscal, fls. 217, votamos por afastar a incidéncia de juros de
mora.

Responsabilidade dos diretores do anexo “CORESP”

Em suas razdes recursais o contribuinte tece consideragdoes defendendo a
exclusdao dos socios-gerentes da empresa da lista de ‘co-responsaveis’. E, no meu sentir, tem
razdo a empresa recorrente. E que, uma vez arrolados os socios-gerentes da empresa na anexa
lista, o documento tera como escopo a garantia de inclusdo das pessoas nele indicadas no po6lo
passivo da obrigagdo tributaria numa futura execucgdo fiscal. Portanto ndo se trata de uma
simples lista de todas as “pessoas fisicas e juridicas representantes legais do sujeito passivo”,
como defendido pela Fazenda.

Além do aspecto formal, a questdo também deve ser analisada sob a
perspectiva dos efeitos praticos e imediatos na vida dos contribuintes. E o prejuizo ¢ patente,
pois com o exaurimento do contencioso administrativo, o débito langado sera de pronto inscrito
no CADIN, em nome do autuado e também de todos os co-responsaveis listados na relagio
anexa a NFLD, sem que haja uma unica oportunidade concreta de defesa.

Nao ¢ demais falar que no caso da pessoa juridica, ela € quase sempre a
responsavel pelas suas obrigacdes tributarias, pois, além de ser o sujeito da relacdo juridica
tributdria, tem também, na maioria das vezes, o dever legal de pagar o tributo.



Contudo, a lei prevé que, como excecao a regra geral, quando houver
inadimplemento da pessoa juridica, a responsabilidade pelo pagamento dos tributos pode ser
transferida para seus diretores, gerentes ou responsaveis, sob determinadas condigdes.

Nesse sentido, dispde o inciso III do artigo 135, do Coédigo Tributario
Nacional que:

“Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos
correspondentes a obrigacoes tributdrias resultantes de atos
nraticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato
social ou estatutos:

I—(.)
(..

11l — os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado.”

Desta forma, diante do referido comando, a responsabilidade s6 podera ser
transferida para a pessoa do sdécio-gerente responsavel ou para o representante legal capaz.
Além disso, somente poderd acontecer quando houver prova que praticaram qualquer um dos
atos irregulares descritos no caput do artigo.

Encerrado o processo administrativo com a confirmacdo da procedéncia da
divida e ndo havendo pagamento, serd emitida a Certiddo da Divida Ativa, que fundamentara a
execucgao fiscal. Nela deve constar o nome do responsavel pelo pagamento e, caso se tenha
apurado alguma irregularidade capaz de imputar aos socios-gerentes ou ao representante legal a
responsabilidade pelo pagamento, devera conter a respectiva indicagdo, posto que nossos
tribunais somente aceitam a citagdo dos co-responsdveis cujos nomes estejam mencionados na
CDA, e apenas nessa hipdtese podera constar o nome do co-responsavel.

Isso porque parte-se do pressuposto de que, como a CDA tem presuncdo de
certeza e liquidez, estando o nome do sdcio-gerente ou do representante nela incluido,
presumir-se-4, da mesma forma, que houve uma apuracdo de responsabilidade no processo
administrativo, que garantiu o direito de defesa do incluido.

No entanto, no ambito das execugdes fiscais de contribui¢des previdenciarias,
até a revogagdo do art. 13, da Lei n. 8.620/93, o chamamento dos co-responsaveis ocorria de
imediato, independentemente de restarem infrutiferas as tentativas de localizagao de bens da
propria empresa ou da prova da pratica de algum dos atos previstos no art. 135 do CTN.

Nesse aspecto, o Superior Tribunal de Justi¢a, tem farta jurisprudéncia
determinando que se o nome do co-responsavel estiver inscrito na CDA, tal fato ¢ suficiente
para a sua sujeicdo passiva solidaria, cabendo ao co-responsavel apenas via embargos a
execugdo (cuja oposi¢do ¢ imprescindivel a penhora), fazer contra-prova a sua condicao de
sujeito passivo, inclusive com a inversdo do 6nus da prova para pessoa do sécio ou do diretor
arrolado na Certidao.

Nesse sentido colhe-se a seguinte decisdo ementada:

“PROCESSUAL CIVIL — AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO
— SUMULA 211/STJ — NAO-ALEGACAO DE VIOLACAO DO
ARTIGO 535 DO CPC — RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA —
REDIRECIONAMENTO CONTRA SOCIO CUJO NOME CONSTA
NA CDA — POSSIBILIDADE.
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1. Descumprido o necessario e indispensavel exame dos artigos pelo
acorddo recorrido, apto a viabilizar a pretensdo recursal da
recorrente, a despeito da oposi¢cdo dos embargos de declaragdo.
Incidéncia da Sumula 211/STJ.

2. A Primeira Secdo, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de
relatoria do Min. Castro Meira, assentou que, se a execu¢do fiscal
foi promovida contra a pessoa juridica e o sécio-gerente ou se a
execucdo foi ajuizada apenas contra a pessoa juridica, mas o nome
do socio consta da CDA, compete ao socio o onus da prova de
demonstrar que ndo incorreu em nenhuma das hipdteses previstas
no mencionado art. 135 do CTN, em face da presuncio juris
tantum de liquidez e certeza da referida certidao.

3. Na hipotese dos autos, a Certidao de Divida Ativa, conforme
verificado pelo Tribunal de origem, incluiu o sdcio como
corresponsavel tributario, cabendo a executada o onus de provar os
requisitos do art. 135 do CTN.

bl

Agravo regimental improvido.’

(AgRg nos EDcl no Ag 1162734/SP, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe
17/11/2009)

Ressalte-se ainda, que mesmo depois da publicagao da Lei 11.941/09, que
revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, que permitia a responsabilizacdo solidaria do co-responsavel
independentemente da pratica de qualquer fato previsto no art. 135 do CTN, o proprio STJ ja
sinaliza em recentes julgados, que muito embora tenha havido a revogagdo do dispositivo
acima mencionado, ainda assim constando o nome na CDA ¢ cabivel a sua inclusdo no poélo
passivo da execugao fiscal até que seja feita prova em contrario.

Resta claro o prejuizo para as pessoas arroladas como responsaveis com a sua
inclusdo na relacdo anexa ao presente lancamento, independentemente da pratica de qualquer
ato previsto no art. 135 do CTN, pois a relacdo servird de base para uma futura inscrigdo do
débito em divida ativa.

Por fim, foi editada pela Segunda Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais (CSRF) a Simula CARF 88 com o seguinte contetido:

Sumula CARF n° 88: A Relagdo de Co-Responsaveis -
CORESP”, o “Relatorio de Representantes Legais — RepLeg” e
a “Relacdo de Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de
infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa
Jjuridica, ndo atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali
indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

Feitas essas consideragdes, acato esta preliminar a fim de concluir, em
harmonia coma Stimula CARF 88, que a Relacio CORESP nao atribui responsabilidade
tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.



Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER EM PARTE o
Recurso Voluntario e, na parte conhecida, DAR PROVIMENTO PARCIAL de modo a: (1)
afastar a incidéncia de juros de mora devido a existéncia de deposito judicial integral atestada
pela fiscalizacdo; (ii) aplicar a Sumula CARF 88 no caso da responsabilidade dos sécios.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva - Relator
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